
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 

  Secretaria Municipal de Administração 
 

LEI Nº 3.528, DE 16 DE OUTUBRO DE 1996. 

 

 

Cria o Fundo Municipal de Assistência 

Social – FMAS e dá outras providências. 

 

  

ELIFAS SIMAS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 102, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, instrumento de 

captação e aplicação de recursos e meios para o financiamento das ações na área de assistência 

social. 

 

Art. 2º  Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: 

 

I – Recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência 

Social; 

II – Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelecer no 

transcorrer de cada exercício; 

III – Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e 

internacionais, organizações governamentais e não governamentais; 

IV – Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da Lei; 

V – As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 

financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o 

Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da Lei e de convênios no 

setor; 

VI – Produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII – Doações em espécies feitas diretamente ao Fundo. 

 

Art. 3º  O Fundo Municipal de Assistência Social será gerido pela Administração Pública 

Municipal sob o acompanhamento e orientação do Conselho Municipal de Assistência Social.  

 

Art. 4º  Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, serão aplicados em 

programas, projetos e serviços de assistência social desenvolvidos pelo órgão da Administração 

Pública Municipal responsável pela execução da política de assistência social. 

 

Art. 5º  As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, 

bimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analítica. 

 

Art. 6º  O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social integrará o orçamento do 

órgão da Administração Pública Municipal e para atender as despesas decorrentes da implantação da 

presente Lei, fica o Poder Executivo a abrir, no presente exercício, Crédito Especial até o valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 
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Art. 7º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sant’Ana do Livramento, 16 de outubro de 1996. 

 

 

 

Engº ELIFAS SIMAS 

  Prefeito Municipal 

 

Registra-se  e publica-se: 

 

 

Antônio Apoitia Netto 

Secretário M. de Administração 


